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Ofício Nº 560/2022-PM

SENHORPREFEITO

PRva
Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão

Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 85/2022, do Projetode Lei nº 172/2021, de autoria do Vereador Alessandro
Maraca, que “DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE MULTA AOS
ESTABELECIMENTOS QUE FOREM FLAGRADOS COMERCIALIZANDO,
ADQUIRINDO, TRANSPORTANDO, ESTOCANDO OU REVENDENDO PRODUTOS
ORIUNDOSDE FURTO, ROUBO OU OUTROTIPO DE ILÍCITO”

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.
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